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EDITAL CONVOCATÓRIO

Pregão Eletrônico no 2023.12.21.4

1, PaTte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D0 NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria n0 0369/2023, de 23 de Março de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados serárcalizada licitaçáo na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar no 123, de 1411212006,

Decreto Federal n0'10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21106/í993, além

das demais disposiçôes legais aplicáveis, A presente licitaÇão será no site https://bllcompras.com

2a Parte: DAS cúUSULAS EDITALícAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços especializado de adesivagem e restauraÇão

de placas de sinalização vertical e confecção de gabaritos para os lrabalhos de sinalizaçã0, destínados a

atender as demandas do Setor de Engenharia, Manutenção e Sinalizaçáo de Trânsito do DEI/UTRAN.,

conÍorme anexos, partes integrantes deste edital.

2,0 DOAEE§S! AOIDIIAL E DOLOIAI DE REALIZACÃO,
2.1. 0 edital está disponivel gratuitamente nos sitios:

www.tce.ce,Eov. br/licitacoes wwuiuazeirodolorle,ce,qov.br e bllcompras.com
2.2. O ce(ame será realizado no endereço eletrônico
bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3.1 lNÍClo DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 22 de dezembro de 2023, às 09:00 horas.
3.2, DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17 de janeiro de 2024, às 09:00 horas.
3.3, lNÍClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17 de janeiro de 2024, às 09:30 horas.
3,4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer íato superveniente que impeça a realizaçào
do ceíame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP.63.0'10-000, telefone PABX: (88) 35ô6 

,l047.

4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - '10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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5.'1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

ôrqão Unid. Orç ProlêtorAtlvldade Elomento de Dsspssa
20 01 26.451.0035.2.1 29.0000 3.3.90.39.00

6.0 DA PARTICIPACÃo, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6,'1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com,
6.'1.1 . As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio elekônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras,com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600 ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcomoras.com,

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associaçoes, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento
CertiÍicado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação,

6,4. Poderá participar desta licitaçâo toda e qualquer pessoa física e juridica idônea cuja natureza seja
compatível com o objeto licitado.

6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos lermos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de
desempate, preÍerência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capitulo V -
D0 ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUTSTÇÔES PÚBLTCAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

ô.7. A participação implica a aceitaÇão integral dos termos deste edital.
6.7.1, E vedada a participação de pessoa fisica e juridica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de Íalência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6,7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;
6,7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contralar com a Administração;
6,7.7, Declaradas inidôneas pela Admlnistração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição;
6.7.8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.'10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0, DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÁO
7,1. Os licitantes deverão encaminh aÍlanexaÍ, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do
Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.
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7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do
objeto ofertado e seus respectivos preÇos, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.
7 .1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado.

7.2, 0 cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil
(bllcompras.com),

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

7.4. No campo 'lnformaÇoes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especificaçáo do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do
modo a não ser identificado, neste caso, deverá

(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de
incluir o Termo 'MARCA PRÔPRIA'.

7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo
34 da Lei n0 1 

'1.488, de 2007, no ato do encaminhamento da pÍoposta e da documentaçáo de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras,com,
7.6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregã0, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,
7.7. 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles
apresentados, até a aberlura da sessão pública.

7.8. Náo será estabelecida nessa etapa do ceíame, ordem de classificaçâo entre as propostas apresentadas,
o que somente oconerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. 0s documentos que compõem a proposta e a habilltação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.11, Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens/prestação de serviços,
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleilear qualquer alteração sob alegação de eno,
omissão ou qualquer outro pretexto,

7.'13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema elekônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponenle, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classiÍicação,

8,0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) Íará as devidas veriÍicações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
parliciparáo da etapa de lances.

8,4, Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassiÍlcadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou deÍeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifeslamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identiÍicação do licitante.

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo I (Termo de Referência),

8.6, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1 O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entâo, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
elekônico.

9,2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licilante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofeÍtado por outro licitante,
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.
9.3. Duranle a sessão pública de disputa, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sislema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possÍvel, sem
prejuízos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir poÍ um tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quako) horas após
a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçã0,
9.4,2. Cabeé ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus demrrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "AbeÍo e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, observado os seguintes termos:
9,5.'1. A etapa inicial de envio de lances desta sessáo pública terá duração de 15 (quinze) minutos,

|, l. .ji, :r.rr;1 -1 ii. :j- l
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9.5.2, Encerrado o prazo previsto no ilem acima, o sistema encaminhará o aviso de Íechamento iminente dos

lances e, transconido o período de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
9,5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerÍamento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) oÍertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, até o máximo de 3 (kês), poderão oferecer um

lance Ílnal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9,5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9,5,6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9,5,3 e 9,5.4, haverá o reinicio

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçâo, possam

oÍertar um lances linal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5.

9.5,7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justiÍicativa, admitir o reinicio

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9,5,6.

9.6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno poíe participantes, procedendo à comparaçâo com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classiflcadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

9.7. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor pÍoposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor infeíor ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, paÍa o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresenlados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se enconkem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio enke elas
para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classiÍicaçã0, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

enke lances Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9,12. 0 sistema informará a proposta de menor preÇo ao encerrar a fase de disputa,

10,0 Do LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÁO DA PROPOSTA
10.1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, conlraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital,

10,2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10,3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado para
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conÍatação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do aí. 26

do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.

10.4. A partir da sua convocaçâo, o arrematante deverá encaminhar no yazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro,ce,gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação reÍerida no item 10.1 deste

edital.
'10,4.1. O não cumprimento da enkega da proposta Íinal, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, obseÍvada a ordem de classiÍicaçã0.

1í.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA

11.1, A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preÇos ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as Íolhas rubricadas, devendo a última Íolha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou enlrelinhas, com as especiÍicações técnicas, quantilativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem oÍertado.

11.1.1. A apresentaçâo da proposta em desamrdo com o previsto no item acima, acanetará na

desclassiÍicação da mesma,

11.2. Prczo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos pÍeços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.
'1'1.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios íscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresenlar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitaÊse ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

1 1.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

í2.0 DA HABILITACÃO
12.1, OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscriçâo no CNPJ/MFi

Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicilio;

Prova de regularidade Íiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

Prova de regularidade Íiscal para com os Tributos e Contribuiçôes federais;

Certidão Negativa de Débitos quanto à DÍvida Ativa da União;

) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

Alo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleiçáo de seus administradores;

b

d

f)

s
h

i)

i)
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k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;
l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercÍcio social, já exigiveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação flnanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando enceírado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com
Íirma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identiÍicação do
signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em kabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal.
12,2. 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especifica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por pÍazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Fican excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscriçoes,

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexaÇão junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,

13,0 OUTRAS DISPOSICOES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal no 11,488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocaçáo do(a) pregoeiro(a), para a regularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual periodo, conforme dispoe a Lei

Complementar no 12312006.

13,2. A não comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

.t4,0 
DOS CRlTÉRIOS DE JULGAMENTO

14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PRECO, observado o estabelecido
nas condiçoes deÍinidas neste edital e o disposlo no Termo de Referência que norteia a contrataÇão,

tomando-se como paÍâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
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14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14,1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçáo, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrila o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo do referido Termo de
Referência.
14.1,4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitaçáo do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuraçâo de uma
proposta que atenda a este edital,
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 20, da Lei

Complementar n0 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de
classificação, no "chat de mênsagem", para oferlar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15, DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas seráo desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigênclas deste edital.

15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de ReÍerência no processo em

epigrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis.

15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

16, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO OO ITO CONVOCATORIO

16.1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data Íixada paÍa abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce,gov,br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o óÍgão interessado,
'16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razâo

Social e nome do represenlante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informa@es para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, medlante petição por escrito, por meio elekônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov,br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6, As respostas aos pedidos de impugnaçôes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modiÍicação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindGse o prazo inicialmenle estabelecido, excelo quando, inquestionavelmente, a
alteraÇão não afetar a formulaçâo das proposlas.
'16,8. Não serâo conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16,9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

Wazo de2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
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16.10. Acolhida a impugnaÇão contra o edital, será designada nova dala para a realização do certame, exceto
se a alteraÇão não afetar a Íormulação das propostas.

17, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá maniÍestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentaÇão

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail
cpl@juazeiro,ce.gov.br. 0s demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões
dentro de igual prazo, que começará a conlar a paíir do término do prazo do recorÍente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos.
'17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no pÍocesso licitatório para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

17.4 0 acolhimento de recuÍso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,
17,5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18, DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não oconer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade compelenle e só poderá ser realizada

depois da adjudicaÇão do objeto ao vencedor.
'18,3. No caso de interposição de Íecurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
18.4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante Íundamentação escrita.

18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS
19.1 O licitante que ensejar o relardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, Íalhar ou

Íraudar na execução do Contralo, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íaude
Íiscal, garantido o direito previo da citaçáo e da ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e conkatar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais.

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
conkato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçôes prestadas, garantida a prévia deÍesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras oconências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Conkatante,

desde que não caiba a aplicação de sanÇão mais grave.



'*t
I

r- -;liÀÇÀ0
tfiq4,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruçoes fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valori
bl de 2ok (dois por cento) sobre o valor conkatual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condiçâo do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valoÍ contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçáo não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de paíicipação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de
Juazeiro do Norte, por prazo náo superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou alé que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao conkaditório e à ampla deÍesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do ilem 19.3 supra

e 10 (dez) dias conidos para a sanÇão prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa náo for pago, ou depositado, será aulomaticamente

descontado do pagamento a que a Contralada Íizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução Íscal, com os encargos correspondentes,

19.5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitaçáo:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonslrarem não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, Íaude fiscal no recolhimento de
quaisquer tnbutos.

19,ô As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item '19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do inleressado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Íirmar o Conkato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabÍveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigaçáo assumida,

19.8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Conkato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
20.1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual perÍodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justiflcado e aceito.
20.2, Na assinatura do contrato será exigida a comprovaçáo das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçáo.

i;lítjfi:, 1i:í;... ..., .:l'
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20,3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar
o contrato,
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DTSPOSTCOES GERATS

21 ,1 . Esta licitação não importa necessariamente em contrataÇão, podendo a autoridade competente revogá-

la por razôes de interesse público, anuláJa por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçôes ou direitos à indenização ou reembolso,

21.2. É. Íacullada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentaçào de

habilitaçã0.

21,3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou I NABILITAÇÃ0.

21.4. Ioda a documentação fará parte dos autos e nâo será devolvida ao licitante, ainda que se kate de

originais.
21 ,5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento, 0s prazos estabelecidos neste edilal se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inÍormaÇões e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

21 .7. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferiÇão da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresenlada em original ou por qualquer processo de

reprograÍia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentaÇão

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a conÍirmação de sua autenticidade.

21.9, Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverâo se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail instituclonal cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10. tica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando teleÍonia Íixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente,

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, flcando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLAF{AÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participaçâo ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art, 37 da Lei

Complemenlar no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal e aí. 299 do Código Penal Brasileiro.
21,15. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
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22. DOS ANEXOS

22.'1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.
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Juazeiro do Norte/CE, 2'l de dezembro de 2023

J,*
Pereira Uelara Sousa

Pregoeira Oficial do Município
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TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

.OBJETO DA CONTRATAçÃOI
1 ..i:.-,:ír;-i,,(r,il :;r -iaÉS:r-i l!':i .: ::_:: ...t- .:'.:. |;, l-,r 'i.l '

i, -i :t ,t,i.ta:j ,,:-.-:.:.-- .t:. :: -t:. .: -. t,. :,

i j(,Ill: i :l

deste Edital

1,. i,:rrsrir, r. ir:ri,,,rIl3i, conforme especificações contidas nos anexos

1.2. DA MODALIDADE DE LICITAçÃO E DO CRíTÉRIO DE JULGAMENTO
1.2.1 -PaÂ a. execuçào deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

Íorma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto

Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei Federal n" 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que

determina a Lei Complementar n'12312006 e Lei Complementar no 14712014 e outras normas aplicàveis à

espécie.
1.2.2 . Os itens objeto deste Termo de Rêferência são considerados Co[/UNS, conÍorme parágraÍo único, do Art.

1o da Lei no'10.520 de 2002, pois seus padrôes de desempenho e qualidade estão objetivamente aqui definidos,
por meio de especiÍicaçôes de forma clara, concisa e objetiva. E, quê as unidades de medida atendem ao principio

da padronização usual existente no mercado,

1.2.3 . No que tange o cntério de julgamento adotado, MENOR PREço POR LOTE, êntendemos o mesmo ser

mais satisÍatória do ponto de vista da eficiência técnica, agrupados por LOTES DA MESMA NATURZA E

GUARDAM CoRRELAÇÔES ENTRE Sl, Dessa Íorma, a divisão do Íornecimento foi Íeita em 02 (dois) lotes de

forma a se agrupar os itens com caracteristicas semelhantes, visando dotar de maior celeridade e eficiência as

várias etapas procedimentais Íelativas à licitaçã0, Íormalização e gerenciamento das contrataçoes, aquisiçào e

recebimento dos materiais e controles dos atos processuais, com reflexos na economia processual e Íinanceira,

além de proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação.

1.2.3 . A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4 - A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote.

2 . JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 - O presente processo para a contrataçáo dos reÍeridos serviços se faz necessário, haja vista que a

sinalização viária tem um papel Íundamental na Íeduçâo dos acidentes, na fluidez do tráfego e na melhoria da

circulação de veiculos e pedestres.

2.1.2. Sinaliz a via pública é uma tareÍa de responsabilidade do órgão que possui a jurisdição sobre a via. No

caso dos Municipios, todas as vias municipais dos respectivos tenitórios lhes pertencem portanto, são eles os

responsáveis pela implantação e manutenção da sinaliza@0.

2.1.3. Nesse aspecto, o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, estabelece
que "compele aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no àmbito de sua cicunscrição,
implantar, manter e operat o sistema de sinalização, os dlsposltivos e os equipamentos de controle viáio'' @n.24,
inc, lll).
2.1.4 - Ademais "o trànsito, em condições segu/as, á um dteito de todos e dever dos óÍgãos e entidades

componentes do Sístema Nacional de Tànsito, a estes cabendo, no àmbtto das respectivas competências, adota(
as medídas destinadas a assegurar esse dieito" @nj", §2", CTB).

2.1.5 - A sinalizaçáo de trânsito tem por objetivo organizar a circulação de veiculos e pessoas nas vias públicas

através de inÍormações relevantes para disciplinar a movimentação do tráfego visando a segurança e fluidez dos

usuários.

2.1.6 - A importância da sinalizaçáo centra-se no quesito de Íavorecer a mobilidade dos cidadãos, uma vez que

estes são os principais beneficiários da organização da sinalizaçã0, da fluidez e da segurança nas vias públicas
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2.2. OA DIVISÃO POR LOTES
2.2.1 - Tais itens foram agrupados em LOTES, de forma que Íavoreça a logistica, a fiscalização e o gerenciamento

do contÍato, Em conkaponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens pretendidos, quando da

demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada, Por fim, ressaltamos que a competitividade
resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideÍaçâo as características comuns aos
objêtos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto. Essa didática tem como finalidade Íacilitar o
processamento do certame, além disso, com a maior quantidade Íornecida através da formação dos lotes, a

administração poderá contratar por preços menores uma vez que a maior quantidade representa maior margem de
lucro à contratada e possiveis descontos ao contratante.

2.2.2 - Vale destacar ainda que os itens Íoram unificados em "LOTES" em virtude dos mesmos guardarem

compatibilidade enke si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens, observando-se, inclusive as
regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a concorrência entre os
participantes, mantendo a competitvidade necessária à disputa.

2.2.3 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES'em virtude dos mesmos
guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens, observando-se,

inclusrve as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a concorrência

entre os partcipantes, mantendo a mmpetitividade necessária à disputa.

2.2.4 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número muito
grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultana a coordenação das atividades,
pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para Íiscalizar e acompanhar um elevado

número dê mntratos. Desta feita, optamos pelo cntério de julgamento "Menor Prêço por Lote", contudo, havendo

a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtosibens unificados em seus respectivos lotes,

o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos
produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administraçã0, com esta composição de

lotes, serâo fornecidos por um mesmo Íornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na enkega, entregas parciais

com a ausência de alguns dos itens, e soluçâo de continuidade nas funções primordiais desta Administração

Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse

Püblico, com relaçáo aos itens componentes do respectivo lote.

2.2.5. No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vanlajosa, individualizar

a contratação do aludido objeto sobrecanega a Administração Pública e encarece o contrato Íinal, uma vez que os

licitantes possuiráo uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote)

do objeto licitado. Dessa Íorma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Adminisúação

na economia de escala, têndo em vista que implicaria em aumento de quantitatrvos e, consequentemente, numa

redução de preços a serem pagos pela Administração.

3 - DO FORNECIMENTO

3.í - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

Loto 0í: AdoBlvação o Íccupêráção dê placas
Es iÍic ao Unld Qtdo. Valor Total

0001 SERVIÇO DE RESÍAURA co
PINTURA E ADESIVAGEM DE PIÁCA
rNDrcAt rvAS Í)E stNAl rzAÇÃo vtÀRt 38 16 099,08

r^t\, 1 20x0 8m
0002 SERVIÇO DE RESTAURA co

PINTURA E
RETANGULAR

ADESIVAGEIVI DE PTÁC
ADVERTÊNCIA

22.666.00

0003

0o04

SINAL A[I.0.80x0.60
SERVIÇO DE RESTAURA CO

UND 10.966,00

Itom Vâlor Estlmado

UNI)

UNI)

Marca/Modelo

423,66

22ô,66

200

200

54,83

226,66

PINTURA E ADESIVAGEI' DE PLAC

UND

100

45 332.00

CIRCULAR REGULAMENTAçÀo
§rN4!'ZâÇÃQ_Y!48r 2
SI RVIÇO DE REST

I PINTURA E ADESIVAGEM DE
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RETANGULAR REGULAI\,,IENT
SINALIZÁ At\,4.0 80
SERVIÇO DE RESTAU

SINALI Ão vÁRrA A[.í.0.45x0

PINTURA E ADESIVAGET/ DE PtÁC
RETANGULAR ADVERTÊNCIA

AçÁo r)

co

D
45M

UNI) 100 123,37 12.337,00

Total '107.400

0005

Lote 02: Co odo abaaitoa a intura
cclí ão

0003
0004

o012
PlcToGRA|\,4A DEFICIENTE L=1.20m

0013 PICTOGRAIVA IDOSO L=1,20m

0014 PICTOGRAMA SAS

0015 PICTOGRAI\44 SIC - C=1,95m; L='1,00m

Marca./Modolo Valor Estlmádo ValoÍ Total
1.373,33 1.373,33
1.146,66 1146
1.146,66 146.66
1.611,33

1.572.66
806

1.166.20
866 66

í.913,33
2.121 00

806 66

525.33

1.166,66 1 166.66

1379.50 1379.50

1.150,00

,i-.&
,..1

5,3352

.:l

1.150.00

tlnld, Otdo.Itom
0001 LEGENDA 50 Kín/h. ALTURA = 1,50m UND 1

UND 10002 LEGENDA CARGA E- ALTURA=osom
u.l!n
UND

1

1

UND 1 1.572.66
UND 1 806 66

866.66
1.1

LEGENDA DESCARGA - ALÍURA = 0
LEGENDA DEVAGAR - ALTURA = 1.50m
LEGENDA ESCOLA - ALÍURA = I
LEGENDA MOTO - ALTURA = 0

50m

- ALTURA = 2 50m

0005 50m
0006 50m

0008 LEGENDA T Xl - ALÍURA = 0.50m
0007 LEGENDA PARE UND

UNO
1

1

UND 1 19í3,330009 LEGENDA ÔNIBUS - ALTURA = 1,50m
2121 .OO0010 LEGENDA 50 km/h.ALTLRA = 2,50m UNO 1

UND 1 806,660011 LEGENDA PARE ' ALTURA = 0,50m

UND

UND

UNI)

1

1

UND

Total: Jgz?.6{1

'11

1
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Caracteristicas dos itens do LOTE 02: SERVIÇ0 DE CONFECÇ40 DE GABARITOS DE LETRASSII\.480105 El\.4 CHAPA
GALVANIZADA N0 l\,1lNll\.40 18, PERFIL 0E TUBO DE |\,'|ETALON, TAI\,IANHO 0,25x0,30mm, PAM PINTURA DE

SINALI O VIÁRIA SINALIZA O HORIZONTAT

Lêgenda de Solo (GABARITOS)

ê

o
ú)

oúl

:

j

q

o
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3.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação é de R$ ':,i' ': i't i:.'.,.
. .. t..j. L. r:irÉ:r:., : :ri,.: ,.ra,. i.r..,r-ri , de acordo com a iycdia dos píeços das pesquisas realizadas

pelo l\rlunicípio de Juazeiro do Norte/CE, iii i.,.,rL ir;i,1 1,'ri: lr'lir,;i,: i,",rrti.t,;,,:; -' .'... .t ,

!:
3.3 - Não serão aceitos para Íins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o pÍóprio fabÍicante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta

de preços inicial a marca de modo a náo ser identiÍicado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRIA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta Íinalidade

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 . 0 Íuturo contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o

fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 . DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serâo Íornecrdos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Adminiskação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estíitamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empÍesa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entrques no prazo rli;,:1 ',!' ^.t,t,1t.'.-- 
-,,,-<, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4. A ContÍatada deverá efetuar as entregas em hansporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo de validade,
quando Íor o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6.0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . PÍovisoriamente, para eÍeito de posterior venficação da conÍormidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - Deflnilivamente, após verificaçâo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por mnta de recursos oriundos do

previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

I õroão
20

Uíld. O
01

Pr eto/atividade Elomênto do Dosposâ
26.451.0035.2. 1 29.0000 3 3 90.39 00

7 - DO PAGAMENTO
7.'l . O pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-sê o desembolso máximo em conformidadê com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo nào

superior a 30 (trinta)dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2. O pagamento será eÍêtuado através de Transferência Bancária.

8.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a

8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

.4.. '

l
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8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocoÍridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em Íavor de terceiros envolvidos na exêcução
do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social, Obrigaçoes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se Íizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art.65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até ,. 1,1,,.:,,,.,: rs, a contar do recebimento da respectiva ordem de
Compra, os produtos requisrtados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enhega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitação.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em hansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.

8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possivel

deterioraçã0.

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.í . A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o Íel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

praz0s.

9.í.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execuçào

do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçÔES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n"

8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Akaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.í . Advertência;

í0.2.2 . lVultas necessárias, conÍorme segue:

10.2.2.1 . O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando dêsde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a PreÍeitura
Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.
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10.2,4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração lVlunicipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que sela promovida reabilitação, perante a própria autondade que

aplicou a penalidade.

10.3 - A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverà cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Conkatada.

íl.DARESCISÃO
1 í.'l . O contrato poderá ser rescindido unilaleralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

iníringência de qualquer das condições pactuadas.

1 1.2 . O não cumprimento das drsposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lêi Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Adminisfação, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento,

íí.3 - 0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escnto com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í2. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

í2.í - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, Íormalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual,

12.2 - A liscalização da contrataçâo será exercida por Representante da Administração, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contratada, com as atribuiçôes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993.

12.2.1 - A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualqueÍ irregularidade, ainda que resultante de imperÍeições técnicas, vícios redibitónos, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgáos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70, da Lei

8 666/1993.

l3.D|SPOS|ÇÕES FTNATS

'13.í . Este termo de reÍerência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregã0, em sua Íorma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8,666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condições necessárias e suÍicientes, Ílcando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restnnjam, ou Írustrem o caráteI

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especiÍicaçã0.

13.2 . Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Nortelce - 24 de D €7-o4õR, oe ?o>à

José Adailton a Silva
Ordenador de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN

rl
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666/93 e Lei n0 10.520/2002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2023.12.21.4.
Declaramos ainda, que não oconeu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) da presente Licitaçã0,

Obieto: Contratação de serviços especializado de adesivagem e restauraçâo de placas de sinalização

vertical e confecção de gabaritos para os trabalhos de sinalizaçâ0, destinados a atender as demandas do

Selor de Engenharia, Manutenção e Sinalização de Trânsito do DEMUTRAN., conforme especiÍicaçÕes

apresentadas no abaixo.

Lote 0l: Ad63l o e rigc do lacas
Valor Unltário Valor Total

Lote 02: Confoc ão dê abarlto8 na ntura
Valor Total

Unld. otdo llarcaItom Eapoclrlcacáo

UND 38

000í SERVIÇO DE RESTAURÂÇAO COM
PINTURÂ E ADESIVAGEM DE PLACAS
rNolcATrvAS DE srNALrzAÇÃo vtARtA
CrAM. 1,20x0,8m).

ooo2 , sERVtÇo DE RESTAURAÇÃo coM
|PINTURA E ADESIVAGEM DE PLACAS
IRETANGULAR ADVERTÊNCIA DE
I stNALtzAÇÃo vrÁRA rrAM. o,Boxo,6oM).

UND ,l00
I

SERVIÇO DE RESTAURAçÁO COM
PINTURA E ADESIVAGEM DE PLACAS
CIRCULAR REGULAMENTAÇÃO DE
srNALrzAcÁo vtÁRtA (TAM. o,2sxo,2sM).

UND 200

0003

0004 SERVIÇO DÉ RÊSTAUFÂÇÁO COI!!
PINTURÂ E ADESIVAGEM DE PLACAS
REÍANGUIÂR REGULAMENTAÇÃo DE
stNALtzAÇÃo vrÁRlA (rAir. o,8oxo,6oM).

UND 200

UND í00
000s SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO COM

PINTURA E ADESIVAGEIU OE PLACAS
RETANGI,JTAR ADVERTÊNCIA DE
stNALtzAÇÃo vtÁRA trAM. 0,45x0,45M).

Total:

unld. Qtde. MaÍca Valor UnltárloItem EspêciÍicâÇâo
UND 10001 LEGENDA 50 kíÍVh -ALTURA = 1.50m

0002 LEGENDA CARGA E - ÂLTURA = 0,50m UND 1

0003 LEGENDA DESCARGA - ALTURÂ = 0.50m UND 1l
0004 LEGENDA DEVAGAR - ALTURA = í.50m UND I
0005 LEGENDA ESCOLA - ALTURA = 1,50m UND 1

0006 LEGENDA MOTO - ALTURÂ = 0.50m UND 1

0007 LEGENDA PARE - ALTUR = 2,s0m UND 1

0008 LEGENDA TÁxr - ALTURA = o,5om UND 1

UND0009 LEGENDA ôNrBUs - ALTURÂ = 't,som 1

0010 LEGENDA 50 km/h -ALTURA = 2.50m UNO 1

0011 LEGENDA PARE - ALTURÂ = 0,50m UND 1

oo12
PICTOGRAMA OEFICIENTE L=1,20m

UND 1



0013 PICTOGRAM IDOSOL=1,20m

0014 PICTOGRÂMA SAS

Valor Total da Proposta: R$ .

Proponente:
Endereço:

CNPJ
Data da Abeíura: ..

Horário de Abertura
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data:

' 
";.rÇ40

dx,!

UND

UND

Carimbo e Assinatura do Proponente

PICTOGRÂMA SIC - C=1,95m: L=1,00m1 50o

UND

Total:

60+

i

I

I

:lrfflffi
:lr::1. -
itl itil

l; : I
l--1. r i l.l

t I I i-,-r , :

1

1
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A§.vANEXO il

Pregão Elekônico No 2023J12.21.4

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll D0 ART. 70 DA

coNsTtTUtçÃo DA REPÚBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa .,............

situada na ..,...,,.....

.,...,., inscrita no CNPJ sob o no

, DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir eÍeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, Íirma a presente

Local, Data e Assinatura

.. i:: i.. '..:
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

fü1v

Conkatação de serviços especializado de adesivagem e

restauração de placas de sinalização vertical e confecção de
gabaritos para os trabalhos de sinalizaçã0, destinados a

atender as demandas do Setor de Engenharia, Manutenção e

Sinalização de Trânsito do DEMUTRAN., que entre si fazem,

de um lado o l/unicípio de Juazeiro do Norte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Adailton da Silva, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

,, neste ato representada por

oã ôôrimraoÃ;ôü;" iil;;;;;;;.'dtxL:ffiàtl,!3'.1",;i;; ãliirr.o. àà liiiitSüi?*:::liffi::
Pregão n0 2023.12.21.4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8,66ô/93, e suas alterações posteriores,

bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições

seguintes,

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.12.21.4, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o PÍegão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). José Adailton da Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a) Departamento

Municipal de Trânsito.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.'l - 0 presente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços especializado de adesivagem e

restauração de placas de sinalizaçáo vertical e confecção de gabaritos para os trabalhos de sinalizaçã0,

destinados a atender as demandas do Setor de Engenharia, Manutenção e Sinalizaçáo de Trânsito do

DEMUTRAN., conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

cúUSULA TERCEIRA - Do vALoR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 .0 objeto contratual tem o valortotal de R$..............(................. ..................).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art, 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apÍesentar requerimento formal à
Administraçâo Municipal solicitando o reequilibdo econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se Íize(em)
necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s)

,. e C,G.F. sob o no .,..,..

'. .:1'
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nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contratação e da

solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo, em forma resumida,

deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Arl. 61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até xxxxxxxx, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer o
Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 .0s produtos serão Íomecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser enüegues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até '15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada flcará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento nâo importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as enkegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o pÍazo de validade,

quando Íor o caso,

5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicaçâo da conÍormidade do produto com a especiÍicaçâo;

5.6.2 - DeÍlnitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato corÍerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação 0rçamentária:

CúUSULA SÉTMA - DO PAGAMENTO
7.1 . 0 pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (kinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2. O pagamento será efetuado atravês de transÍerência bancária,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA
8.'l - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á ar

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.'1.2 - ResponsabilizaÊse pela perfeiçâo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Conlrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçã0,
8.'1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
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8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. ô5, § 1o da Lei n' 8.ô66/93, alterada e consolidada,

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da Íespectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo sêtor compelente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) poÍ justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitação,

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporle adequado para lanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso.

8.í,í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e aÍmazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0,

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.'1.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) ob;eto deste

ContÍato.

9.1,3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANçÔES
10.1 - À ConÍatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanÉes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alterações.

í0.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.'l - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 100/o (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contrataÍ com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.
'10.3 . A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do NoÍte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a Ílm de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou poÍ
infringência de qualquer das condições pactuadas.
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11.2.0 não cumprimento das disposições especiÍicadas neste ContÍato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão adminiskativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da AdministÍação, com relação as normas contratuais e as preüstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.

11.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela C0NTRATANTE;
í 1.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das paÍtes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aüso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas desle contralo, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência delinida no

subitem anterior.

cúusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12.í - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo

cúusuLA oÉcrMA TERCETRA. DA puBLtcAçÃo

13,í - Este contrato deverá ser publicado por afixaçáo em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14,1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de kanscrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

ílrmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTE[/UNHAS:

1) ....................

21 ........................

CPF

CPF
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PORTARIÂ N',0369, DE 19 DE ABRIL DE 2023

Dispõc sobrc a designação clos servitlorcs públicos que

exercerão funçôes correlatâs à Comissâo l,crmnnerrrc

cle Licit.açâo perante Plocessos Licitatórios c Coutratios

r\rlmini*ttativos funclamcr tadr.rs na L,çi n'8,6ó6, dc 21

dc juoho de 199.3.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, n<.: uso

dc suas núbüções coofericlas pclo Àrt. 72, incisos VII e ÍX, da Lci Otgânica Murricipal, dr: Cr5 clc abril
dc 1990;

CONSIDERÂNDO as dispr.rsiç:ries tla Lei Oonrplcrnenrar n" 13ó, dc 23 clc

nrruço dc 2023, que instinü a Centrnl de Compras do NÍunicipio dcJuazeiro do Nortc, alteranclo a redrçâo

dos parágrafcrs 1" e 2' do Art, 6'R. da Lei Courplementat n" 112, de 05 cle jull:<-r de 2017, em atcnçlo à

lrci Fcdcrnl n' 14.133, dc 1" de ab::il cle 2021;

CONSIDERÂNDO o teor do Decrcto n" 835, de 18 de rLbril clc 2023, <.r qrral

discipl ra a âtuaçào dâ Central de Compr:ao em Processos Licitatórios c enr Conúatos r\clminisuntivos

íundamentaclos na Irei rru 8.666, <tc 21 rle jrrnho de 1993;

RESOLVE;

Art. 1" - DESIGNAR os scrviclores lrtiblicos abaixo irrdicatlos, par:a

desempenharern as fuuçôcs c<ltrclntas à Comissío Pcrmanente de I-icitaçào pcrantc Irrocqssos

l..icitâtóÍios c Conüatos Àdminiotrntivos fundamcntndos na Leí n" 8,(16ó, de 21 <lc junho dc 1993, nos

rnolcles adiante clelioearlos;

I - fiica conccdido podcles adicionais, cnr catítcL cxcel:cional, à Sra. IÀRA
PEREIRÂ DE SOUSA, scn'idor:a 1:ública nluücipal, iuycsúcla no cargo dc provinrento cm coLllissân

de Ageute clc Conttataç<'ics cla Centrol cle Conrpr:as do lvluuicípio, integrnntc da estrrtura organieacional

clr Scuetatia lvÍuuicipal clc Âdmitúsuação (StlÂD), para exercer a funçâo de PREGOEIRO OI.ICIAI.
dn Comissão dc Ijcitaçio nos Processos ücitatór.ios fundamentndos nn Lci no 8.666, de 21, dc junho cle

1993;

II - Fica concedido podctcs ndicionais, cm cnrítet excel:cional, ao Sr:, PEDRO
HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, ser:vidor público municipal, investiclo no cargr> de provincnto
crn comissão de Agente de ConuaurçÕm da Cenual de Conrpras do Município, irrtcgr-ante <la esíuturr
orgnuizacional da Secrctaria N{unicipal dc Àdmioisnação (SEÂD), pnta excrccr â Íurrçio cle

PREGOEIRO OFICIÂL da Comissào de Licitaçio nos Proccssos I-,icitatórios frrndamentaclos or.l,ci
l" 8.(t66, de 27 clc jrrnho cle I 993;

Prlíclo José Gcnrldo dn Cnrr, Prrçu Dirccrr Ftguclr«lo, s,/rr, balrro Gntfo,
CEP 6).01ô.000, Jur'alro do Noíc/CE. Íonc, (88) 356ó.106?
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MuNrcÍPro DE JuÂzErRo Do NonrE
I)oDBR ExECUTIVo MUNICIPÀL

IÍI - [iice concedido podcres adiciolais, em carátêr excepcional, ao Sr.

§íANDSON DE FREITAS I'EREIII,A. sewidotpúblico municipâ1, investido no catgo clc provimcnto

cnr comissão de Âgente de Conuatnçrires da Central de Compr» do Município, iÍrtcgtantc rln cstruturír

organizacional da Sectetaria Municipal dc r\dminisuação (SEÂD), prua cxclcer â função de

PRESIDEN'IE da (lonrissão cle L,icitação ttos Processos Licitatórios fundamentnclos na.Lei no 8,6ó6,

dc 21 de junh<.r de 1993;

IV - liica concedido podcres adicionais, em caráter excepcional, ir Sra. ANÂ
REGIÂ DOS SANTOS PINTO, scrvidota 1>úbüca municipal, invcstida no cargo ckr provimento crn

cornissão de Mcm[rro da F,quipc de Apoio de Licitaçôes da Cenual de Compras do Mtrnicil:io, i(rtctranre
da c-strutura organizacioLral dt Secrcta a Municipnl de Ádministra$o (SE;\l)), para exerccr a fuoçào dc

MEMBITO da Comissão de Licitação nos Proccssos l-icita«itios fundamertados na l.ci oo 8.(16(r, de 21

de iunho de 1993;

V - Fica concedido podetes ndicionaís, cn: cnrátcr excepcional, à Sla,

ROMANÀ AMS SANTOS, scryidora púbüca mulicipal, invertida no car3o de pÍovinrento cm

conrissãr: de Mcml:r:o cla Equi;:e dc r\pob de Licitrções da Ccntr:a.l de Cr:mpras do Município, ji:Itcgrírnrc

da cstrutum organizacional da Secretnria N,Iunicipal dc .t\dnrinistração (SEAD) ), para excrcer a firnçÀo clc:

MEMITRO cla Comissâo dcr ljcitnção uos Processos Licitatórios flnclatncntndos nn Lci no 8.666, dc 21

de jurrho dc 1993.

Art. 2" - l:,,stn portâriâ cntra cm vigot na clafa dc sua pubLicação, refi:oagindo-sc

scus cfcit.rs à dnta de 18 dc al:ril dc 2023

Palácio Mruúci nlJosé Gcraldo dn Cnrz, cmJrrazciro rlo Norrc, [i,staclo do Ccarri,

ao:i 19 de abri.l de 2023

GLÊDs B RRJ\
PRB Mt,NtcrP

,rü";;tç40

l'rlÍcioJocr! Ccr:rltlo da Cnrz, PÍxçe DlÍceÍ Fl8xr:lrerlo. r,/o, bairro Ccnrrrr,
CUP 61.010ün. Jllnr.tro tlo Nonc/CÍi, Ione, (ll8) 156Ív106?
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Parúgrrfo único,A multa será renoúvela cada 30 (nina)

' diar, cnqúanto perduràrcm ar incgulatldades.

4n.30. Na hipótesc dc nãorcgularizefo ou de não remoçáo

de ETR ou da lnfracstrutura dc suporte por pattc da dctcntora, a

Prcfcirura podeú adotat as medidas para remoÉo, cobrendo da

infratora os custos correlatos, sem preiulzo da aplicação das mulas c

demais sançóc! cablvek.

Art. 31 . As norificaçõcs c intimaçóes deverão scr

cncaminhadas à dccntole por meüagem cm cndcreço clettônlco ou

endcreço Ílxo indicado no requcrlmcnb da autorização ou no

cadastro,

. An. 32 - O Expçuqivo podcrá utilizar a. base ilc dador,

disponlbilizada pelaAnatcl, do cietema de lnfotmação de localização

dc ETfu, ETBs rnóvel c EI-RI de pcqucno poÍtc dcitinad@ à qp€raÉo

ç, dc rcwiçor de tclccomunlcaÉes.

§t,. Caberá à prestadora orlcntar e informar ao Exeçutivo

comose dará o acerro à base dc dadoc e a enrração de inÍormações de

que tÍâta o caput.

§2. Fica faculado ao Executivo a erigência de inÍormaçõê

complementarcs rcerca dar ETRs instqladas, a rer regulanrcnrado em

dccrcto.

Art. 33. Os proflssionais habllltadoc c técnlco6 reoponsáveis,

nos llmire dc sua atuaçlo, respondem pela correa instalação e

manutcnçáo da infraestrutura de ruportc, scgundo as dirposiçõcr

desta lei, de seu decreto regulamcntar e das NormasTécnlcas - NTi

vigentcs, bcm como por qualquet cinlcrro ou acldcnte decorrcnte de

deÍiclências dc projeto, execução, inltalaÉo e manutenção.

Parágrafo único. Caso comprovada o inverscidEde dor

documento c informaçóes aprcsencdos pelos prof,sslonais habtliador

e técnicos rerponsável§, bcm como a deÍiciêncta do projeto, o.ccução,

insfalaÉo c manurcnção cm rarão da aruaçào ou omissáo dcsscr

proÍirelonair, a Pteíeiture bloqueará o ecu cadaruamento por oÉ 5

(cinco) auos cm novos processos de autorização ou licenciamcnto,

cornunicando o rcspectivo órgáo dc daesc.

CAPITULO VII

DAS DÍSPOSIÇÓES FINAIS E TRÂ}.ISITÓRIAS

An. 34 . As Infracstruturas de Suporte pala Estâção
'fransmissora dc Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR dc

pcqucno portc, quc estivcrem instâl8das na data dc publicaçao desta

lcic não possulrcm autorlração munlcipÀl compcrcnte, ficam sujeior

ao atindimcnto dEs prevl!óc§. contldas nesta Lei, dwcndo a sua

Detentora promovcr o Cadasuo, a Comunicaçâo ou aAutoriração

dc lmplanação reÍeridos ncsta lcl.

§1" Para atendimento ao disposto no caput, Íica concedido

o prazo dc 2 (dois) anos, conhdos da publicação dccta lei, para que

a Dctcntora adeque as Infraestruhrres dc Suporrc para Estaçáo

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pcqucno poÍtc, ao! paràmctror erabclccldos nesta L.ei, rcalizando

cadastramcnro, â comunicação ou a autoriraçâo de instalação

rcferidos nos artigor 9., 10., 11" c 12",

§2.Veriftcada a impossibilidade dc adcquaçâo, a dctcntora

dwerá apresentar laudo quejustiÍique dcalhadamente a necessidade

de petmanêncii da ETR, bcm coáo aponrar.os prcluÍzos peh íalta

de.côbertura nd local à. Prcfclrura, quc poderá dccidit por sua

manutcnçào.

§3. Duranrc o ptazo disposto no §1. dcste aÍrigo, náo

podeú scr aplicada sançáo admlniccariva às inftaesnu§.rras de suporre

pâra Estâção Transmissora dc Radiocomunicaçao - ETR, ETR móvel

c ETR de pequcno portc, mcncionadas no capur, motivadas pela

âlta de cumprimcnto da prescnte Lei,

§4'No caso de rcmoção de Inftacrtruturas dc Suporte para

Esação Transmlrron dc Radlocomunlcação - ETR, ETR móvcl e

ETR de pequeno porte, o praro mÍnimo será de 360 (rrezentos e

sessenta) dias, contados a partir do caCastramento, da comunicâçáo

ou da autqrização de instalâção rêfêÍidor nos arrigos 9., 10., 11" e

12o, para a infraesnutura dc suporte quc substiruirá a lníracstruom

de Suporte a ser rcmanejada.

Art. 35 . Bta lei enks em vigor na data dc sua publicação,

rwogando+e todas ae disposiçócs cm contrário,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazciro do

Norte, Estado do Ccará, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de doir mil e vinrc e aês (2023).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PreÍeito Municipal dc Juazciro do Norte, Ccará,

DECRETO N. 835, DE 18 DE ABRIL DE 2023

.DISCIPLINAA ÁTUAÇÂO DA CENTRAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS
Á,DMINISTRATIVOS.FUNDÀMENIADOS

NÀ LEI N' E.ó66l9].

,06 DIARIO OFICrÂI DO MUNTCIPTO JUAZEIRO DO NORTE-CE. 18 DE ABRIL DE 2023



.- -,J;,iÇ40
I3ÀL

' O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
''NORTE, 

Estado do Ceará, no uso dqr atríbulçõe,s que lhc são

I conferido pclo an.72, inciros lll cMl, da LÊi Orgânica do Município

de Juazeiro do Nortc, e

CONSTDERÁIJDO a necessidadc impcrativa de adequaflo

dos entes Federados à Lei n' 14,133, dc 1' de abrilde 2021, a qual

estabelcce nolmas gerâis de Licitação c Contrataçâo parâ ar

AdminlsEaçÕes Públlcas diretas, autárquicas e fundaçionáisda Unlão,

dos Estados, do Diomito Federal c doc Municlpioe, que culminou

conr a cdição da Lcl Complementar Munlcipal n'136, de 23 de

março de 2C23;

CONSIDERÁNDO que a Lci n'8.666, dc 2l dcjunho de

[993, também dtsciplinadora de procedimcntos licitatóÍios e contrato§

\-z admlnisrativos, e a Lei n' 10.520, de 1? de julho de 2002, que

esabclece o rrâmitc e demais rcgras aplicávci! ao Prcgão, tiveram luas

ügências pronogadas até30dc dcrcmbto dc 2023, conformeMcdtda

Prwicória 1 ,167 /2073, podcndo ser uttlizada alternatlvamentc à hl
n'14.133/2Q21;

CONSIDERANDO a compatibllidade cntre âs atribuições

do Agcnrc de Conratafo, do Pre4ociro c do Presidcntc da Comksão

de Licltação, bcm como dos Mcmbror da Equ lpe de Apolo de lJcltaçõco

e dos Membros da Comi6sáo dc Liciteção, pessoal habilttado para a

conduÉo ê julgemcnto dc proccdimcntoc licihório!, leparâdamcnre

os primeiros e cm conjunto com os demair quando for o casor

LEI N' 14.133,/2021

quadros pcrmancntes da

Administração Pública, para

romar decisÕer, acompanhar o

trâmitc dalicitação, dar impulso

ao procedimento licitatório c

exccutar quaisquer ourras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação,

Art. 8" A liclraçáo se!á

conduzida por agente dc

contratâÉor pesroa designada

ieia auioridade córnpetente,

entre servidorcs efetivos ou

emprcgados púbticos dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

romar decisões, acompanhar o

trâmire da licitação, dár impulso

ao procedimento licit.tório e

executar quaisquer outras

ariyidades necessárias ao bom

andamenro do cerramc até a

homologação.

LEI N'8.666191

Art.6'Para os íins dcsta Lci,

considcra.se'

XVI . Comissão . comissào,

permanenre ou especial, criada

pela AdminisrÍaçào com a

funçâo de receber, exanlinar e

julgar todos os documentos e

proccdimentos relativos às

licitaçõcs c ao cadasrramcnto de

Iicitenres,

Art, 44. No julgamcnto das

propostas, a Comissâo levará em

consldeÍsção os crité rl o5

objctivos deÍinidos no edital ou

convlte, os quols não devem

contrariâr âs no rmas e

princípios otabclecidos 1rcr esra

Lêi.

Art. 45, O julgamenro das

propostas scú objctivo, dcvcndo

Art, 6" Para os flns desta Lei,

conrideram.oc,

L . comissão dc contratação:

conjunto dc agcntcs públlcos

indlcados pela AdministraçÃo,

cm carátct Êêrmânentc ou

especial, com a função de

rcceber, examinar e julgar

documentor relâtlvos à!
licltaçócs e ao. plocedimcntoc

auxiliares;

LX - agente de conrâração:

pcrsoa designada pclo

autoridadc compctcnrc, entre

scrvldores cfetivos ou

emprcgados públicos dos

07DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIOUÂZEIRO DO NORTE.CE, í8 DEÁBRILDE2023
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q Comiesão de licitação ou o

responsáwl pelo convite rraliá.

lo cm conformidade com os

tipo! dc liciração, os cÍitérlos

prcviamentc estabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

or Íatorcs cxclutivamente ncle

rcfcridos, dc maneira a

po!§ibitiraÍ sua aferlção pclos

llcltantes e pclos órgáos de

controle,

Ar.r. 51, A habllitsção
prclimlnar, a lnscrição cm

rcglatro cadastral, a rua

altcração ou cancelamento, c ar

propostâs seÍão proccssadas c

julgadas por comlrrão
pcrmancntc ou cspecial de, no

mlnirno, 3 (três) mcmbror,

sendo pclo menos 2 (dois) dclo

servidorcc qualificados

pertenccntes aos quadros

pcrmqncntes dos órgãor dà

Adminirra$o roponúr,eir pela

liciBçeo.

LEt N' 10,52012002

Art. 3. A fa.re prcpaÍatória do

pregão otscrvará o seguintc:

lV. a autoridade compctcnEc

designará, dentre os servldorcs

do órgão ou entldadc

promotora da licitoção, o
prcgociro c rcepcctiva cquipc dc

apolo, cuja atribulção inclui,

dentrc outras, o rcccbimcnto

dar propostas clancqr, a análl,rc

dc rue aceltabllidadc c rua

cle!!iíic6çâo, bcm como a

habtllngo e a ad,udlcação do

objcto do certame ao llcitantc

vcnccdor,

CONSIDERÂNDO a pÍcvlsão do an. 6' §5' da kt n'
14.133/ZOIL quc rcconhccc a compattbilidade dei âtributçõc! do

Agentc dc Contratação com âs do Prcgoelro, rerpeltâdos or reglmc!

jurldtcos dos respcctlvos procedimentos ltcltató o!:

LEI N' 14.133/2021

tut.8.(...)

§ 5"Em licitaçlona modalidade

plcgão, o egcntc rcsponsável

pcla condução do ccrtame scrá

dcsignado prcgoeiro.

DECRETAI

AÍt. 1., Os órgâos e cntldades integranr.es da Adminisração

Pública municipal direta e aurárquica poderão oprar por licitar or.r

contratar dlretamente com íundamcnto na Lei n" 8.666, de 2l de

junho dc 1993, ou na lil no 10.520, de 17 de julhó de 2002, e

respectivoo rtgulamentoa, dcsdc que a opçio seja formalnrene indicada

na íasc prcparatória do prcrccrso administratiro c oprovada pela

autotldade competcnte c quc o lnstlumento convocatório seja

publlcado até o dla 29 de dezembro de 2023.

Parágrafo primeiro. É vedad" 
" 

aplicaçáo combinada da

I-ein'8.66ó193 ou da Lein" 10.520102 com a Lei n' 14,133, dc l" de

abrildc 2021 cm um mcsmo proccdimcnto licitatório,

Parágraío segundo. Os contÍatos ou instrumêntos

equlvelcntes c at atas de rcglstro dc preços firmados cnr dccorência

daaplicaçao dc dispostono czprt dc6te artigo pepistiráo tegidos pela

norma que frrndamentou a rclpectiva conuâteção, eo longo desuas

üEêncla3.

Paúgrafo terceiro, Nar hlpóteses de conrraração direta não

6uieita! à ÍatiÍicaçào, a celebração do conrrato deve ocorrer até a

data prcviota no captt dertc ârtko.

Art. 2". Para Íins espcclÍicos de atuação em procedimcotos

licitatórios c de contrataç[o dlrcta fundamenrados nas Leis n 8.6ó6,

dc 2l dc jurrho dc 1993 e n' 10.520, de l? de julho de 2002, os

Agcntes dc Contratâçâo, cargor criados pela Lei Complementar

Muntcipal n' 136, de 23 dc março dc 2023, poderão eercer a funçâo

de Prcrldente da Comlsrão Permanente de Licitação ou Ce Pregoeiro

Of,ctal, conformc o caso, e os Membros da Equipe de Apoio de

Llcltãçõe!, cargo! criados pela Lci Complementar Mu nicipal n' 136,

de 23 dc rnarço de 2023, poderão excrcer a funçâo dc Mcmbros da

Comluão Pcrmanente de Licltação.

Paúgrafo primciro. Derrcm cer observados cumulati\ramerrre

os requisltos lcgais dc nomcação c oruação de cada um dos scwidores

públlcos tntados ne.src artigo, cm c.special o disposto no Art. 5l da

Lei n'8.666,/1993 c Ars. ?'c 8' da Lêi no 14.133/1021.

Parágafo rcgundo, A cscolha e indicação de que treta o

cap*r dcstc artigo serâ rcalizada mediante portaria de designação dc

função publlcada cm Diátio OÍlcialdo lluniclplo, sem acréscimo cie

rêmuneraçâo,



. Art. 3o . Este Decreto cntra em vlgor na data dc sua

'lublicaçào.

' Ar,. +- Fi"em rcvogadac as disposiçõcs cmcôntrário.

Palácio MuniciÍ,al Josc Gcraldo da Cruz em Juazciro do

Norrc, Esrado do Ceara, aos l8 (dczoio) diar do mês de abril do ano

dc 2023 (doir mil c vintc e trér).

GÉDsoN LIMABEZERRA

PREFEITO MUMCIPALDEruAZEIRO DO NORTE/CE . ;

PORTARTA N. 691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispóc sobrc a Exoncraçâo de servidor da

funt'o dc Dircore Adminlstrati'/À da Unidedc

COVID, gcrida pcla Sccrctaria Municipal de

Saúde . SESAU.

A SECRET.{RIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas âtÍibuições conícridâs

pelo Art. 78 a 85, da tri Orgânica Municipal, de 05 de abrilde i990;

CONSIDEMNDO o princlpio da legalidade e eíiciência

adminisnatiya;

RESOLVE,

tut t". - E(ONEMR o (a) Sr (a). ANA IGLINE MENDES

FIOI)EIREDO, portador (a) do RG 99)OOOü)O(79 SSP,/CE,

inscrito (a) no CPF n. »q.075.191-)O(, cnfcrmeira, rervldora

contrarada, lnvotida no cargo de Enfermelra da Unidade Covid,

inrcgrantc da estrutura organizacional da Sccrcraria Munlclpal de

Saúde (SÉSAU), da função dc DIRE TORÂ ADMINISTR/rITM
NAUNIDADE COVID

Arr, 2.. - Esta Portaria entra cm vigor na data de rua

publicaçao.

-rJii"Ç40
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PORTARIA N. 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispôe sobre a design.çáo de sewidor para

funçáo de DiretorAdminisrativo na Unidade

COVID, gerlda pcla Secrearia Municipal de

Saúdc . SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas anibuições coníeridas

pclo A«. ?8 a 85, da Lei Orglnica Municipal, de 05 dc abrildc 1990;

CONSIDERANDO o princlpio da legalidade e cficiência

rdministratiye;

RESOLVE,

Árt. t'. - DESIGNAR o (a) Sr G). DANIEL VTCTOR

LIM.A GONÇALVES, portqdor (a) do RG 2O)OOOOOOOO(9ó SSP,/

CE, lnccrito (a) no CPF n' )OO(.169.311.)fi, médico, servidor

contraado, invutido cm cargo dc Médico Planonisa Unidadc Covid,

integrante da esmrtum organlzacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a função de DTRETOR ADMINISTR TTVO

NA UNIDADE COVID

Arr, 2,'. - Esta Portaria entra cm yigor na data de sua

publicação.

Secretaria Munlclpal de Saüde (SESAU), cm Juarcilo do

Norac, Eltado do Ccará, aor 14 dc dczcmbro de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE AI.BUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N.0009,/2021

Porraria No I90 / 2023.GAB,/SESAU

Sccrcaria Municipal dc Saúdc (SESAU), cm Juazeiro do
Norte, Estado do Ceará, áor 14 dc dezembro de 2022.

FRÁNCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária Munlcipal de Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARI.A N.0009,/2021

Dispóc sobrc a concersão de diárias

A Secrctarla Municipal de Saúdc de Juazeiro do Norre,

Estado do Ceatá, ucando de suas atribuiçôes lcgais, no attigo ?2 da

l,et Orgtnlca Municipal, de 05 de abtil de 1990, e com Íundamento

nos ertlgoc 5ó e 57 da Lei complcmentar n. 12 de 17 dc agoeto de

2006, regulamentados pelo Dccreto n" 501, de 17 deJanelro de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. SESAU

,JUAZEIRO DO NORTE-CE, 18 DE ABRIL DE 2023 DtÁRto oFrctAL Do MUNtciPto 09

RESOLVE:
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ASSESSORIA JURIDICA

Parecer Jurídico - Pregão No 2023.12.21.4

Em atendimento à Comunicação lnterna, oriunda da Comissão de
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do
Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o no 2023.12.21 .4,
objetivando a contratação de serviços especializado de adesivagem e restauração
de placas de sinalização vertical e confecção de gabaritos para os trabalhos de
sinalizaçâo, destinados a atender as demandas do Setor de Engenharia,
Manutenção e Sinalização de Trânsito do DEMUTRAN., conforme especiÍicações
básicas apresentadas no lnstrumento Convocatório, com fim de emitirmos o
competente Parecer, temos a afirmar o que se segue:

De início, cumpre esclarecer que compete a essa Assessoria, única
e exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente OPINATIVO,
sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos
a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão
reservados à esÍera discricionária do administrador público competente, tampouco
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou
financeira, salvo hipóteses anormais.

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 149212021-Plenário, n" 18112015-Plenário e
o n'186/201O-Plenário do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer
da assessoria jurÍdica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a
opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O
parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questôes
eminentemente técnicas do edital".

Ressalto, ainda, que a presente manifestação apresenta natureza
meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam
vinculantes para o gestor público, o qual pode, de Íorma justiÍicada, adotar
orientação contrária ou diversa daquela emanada por esta assessoria.

Conforme preconiza o parágraÍo único do Art. 38, da Lei no

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos
Editais de Licitaçâo, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes,
devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da
Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal no 8.666/93,
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
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Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e

julgamento com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao lnstrumento
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade, e da
Moralidade, previsto na própria Lei de LicitaçÕes e no caput do Art. 37 da
Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitação, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência
de recursos Íinanceiros para o pagamento das obrigaçÕes decorrentes do presente
procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame
licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor
Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto
na Lei no 10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que
regulamentam a prefalada modalidade.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666/93, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da
Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos.

Portanto, estando tudo de conÍormidade com a legislaçáo acima
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado,
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus
jurídicos e legais eÍeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de dezembro de 2023.

Pedro El o iro de Lima
Assessor Jurídico
OAB/CE no 39.758
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WW_AVISO DE LICITACAO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital No 2023.12.21.4

Objeto da Licitação: Contratação de serviços especializado de adesivagem e restauração de
placas de sinalização veÉical e confecçâo de gabaritos pâra os trabalhos de sinalização,
destinados a atender as demandas do Setor de Engenharia, Manutenção e Sinalização de
Trânsito do DEMUTRAN, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.12.21.4, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a contratação de serviços especializado de adesivagem e restauração de placas de sinalização
vertical e confecção de gabaritos para os trabalhos de sinalização, destinados a atender as demandas
do Setor de Engenharia, Manutenção e Sinalização de Trânsito do DEMUTRAN, conforme
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada paru
o dia l7 de janeiro de 2024, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 22 de dezembro de 2023, as 09:00 horas. Maiores informações
no Setor de Licitações, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-
000, pelo telefone (88)3199-0363, no horiírio de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE,2l de Dezembro de 2023.

Iara
Pregoeira

re de Sousa
ial do Município
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AVISOS E EDITAIS

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciração - Pregão n" 2023.12.21.1. A Ptegoeira Oficial do

Municipio de JuazeiÍo do Norre, Estado do Ceará, no uso de suÀs

ârribuições legais, torna público, para conhecimento dos inreressados,

que estará realizando, a!Íaves dâ platâÍormâ elerrônica
wr.rar.bllcompras.com, por inrermédio da Bolsa de Licitaçôes do Brasil

(BLL), certame liciratório, na modalidade Prcgào n'2023.12.21.1,

do ripo eletrônico, cujo objero é a conrraração de empresa

especializada, sob o regime de empreitada com material e mãode-

obra, para execução dos serviços rJe perfurâÇão, limpeza e restes de

vazão de poços nrbulâres proliJndos, por inrermédio da Secretaria

Municipal de Agricultura e Abastecimento deJuazeiro do None,/CE,

conforme especificaçóes apresentadâs junro ao Ediral Convocatório

e seus anexost com aberrurâ marcada parâ o dia 15 de janeiro de

2024, a pardrdas 09:00 horas. O inicio rle acolhimento das propostÂs

comerciais ocorrerá a parrir do dia 22 de dezembro de 2023, às

09:00 horas. Maiores inÍormaçóes no Setorde Licitações, sito nâ Av

Leáo Sampaio, n' t?48 - l" andar - Lagoa Seca . CEP, 61.04M00,

pelo telefone (88)31994363, no horário de 0E,00 às l4:00 horas ou

ainda pelo e-mail, cpl@uazeiro.ce.gor.br. Juazeiro do Norte/CE, 2l

de dezembro de 2023. Iara Pereira de Sousa - Pregoeirâ Oficiâl do

Municipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçao - Pregão n" 2023.12.21.3. A Pregoeira Oficial do

Municipio de Juazeiro rJo Norte, Éstado do Ceará, no uso rle suas

arribuições legais, rorna público, para conhecimenro dos interessados,

que estará realizando, através da plataÍorma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio cla Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licirarório, na modalidade Pregão n'2023.12.21.3,

do tipo elerrônico, cujo objero e a aquisrção de equipamentos de

proteçâo individr-ral (EP[) para serem rJistribuidos aos servidores de

diversas secreurias do Muni.ípio deJuâzeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicaçóes apresen(adas junro ao Ediral Convocatório e seus

anexos, com aberlura nrarcada para o dia 16 rle janeiro de 2024, a

parrir das 09:00 horas. O inicio de acolhimenro das propostas

comercieis ocorrerá e partir do dia 22 de dezembro de 2021, às

09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licirações, siro na Av.

Leáo Sampaio, n' 1748 . l" andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040{00,

pclo relefonc (88)3199{363, no horário de 08'00 às 14,00 horas ou

ainda pelo e-mail' cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Notte/CE, 2l

de dezembro de 2023. lara Pereira de Sousa - Pregoeira OÍicial do

Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçâo - Pregã,o t" 2023.12.21.4. A Pregoeira Oficial do

Municipio de Juâzeiro do Norte, Escado do Ceará, no uso de suas

arribuições legais, rorna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, ârrâvés da plaraíornra eletrônica

uayw.bllcompras.com, por intermédioda Boha de Licitaçôes do Brasrl

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregáo n' 2023.12.21.4,

do ripoelenônico, cujo objeto é a contraração deserviços especializadtr

de adesiragem e resuuração de placas de sinali2âçãoverticâl e confecção

de gabaritos para os trabalhos de sinalização, clesrinados a atender as

demandas do Setor de Engenharia, Manurenção e SinaLizÀçào de

Trânsito do DEMUTRAN, conforme especificaçóes apresentadas

junto ao Eclital Convocâróno e seus anexos, conr abertura narcada

para o dia l7 de laneiro de 2024, a paÍrir das 09:00 horas. O inicio

de acolhimento das propostas comerciais ocorterá a parcir do dia 22

de dezenrbro de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor

de Licirações, sito na Av. Leão Sampaio, n" t748 - l" andar - Iagoa

Seca - CEPr 63.040-000, pelo teleíone (88)1199.0363, no horáno

de 0E'00 às 14:00 horas ou aindâ pelo c.mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte,/CE, 2l de dezembro de 2023. Iara Pereira de

Sousa - Pregoeira Oficial clo Municipio.

t47

ESTADO DO CEARA

PREFEITUR.A MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciração - P tegão n' 2023 .17.21 .7. O Pregoe iro Ofic ia I do

V Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçôe-s legais, coma público, pata conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da platâformâ eletrônicâ

www.bllcompras.com, por intermédio dâ Bolsa de Liciraçóes do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão f 2023,12.21.2,

do ripo elerrônico, cujo objeto é a aquisição de gêneÍos alimentÍcios

visando atender as demandas das unidades de proteção social básica

e especialünculados a Secretaria de Desenvolümento SocialeTrabalho

do Município de ]uazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas junco ao Edital Convocatório e seus Ànexos, com

abertura marcada pâra o diâ 16 de janeiro de 2024, a parrir das

09,00 horas. O inicio de acolhimento das propostas comerciâis

ocomerá a patcir do dra 22 cle clezembro de 2023, às 09,00 horas.

Maiores informações no setor de liciraçóes, siro na Av Leão Sâmpâio,

n" 1?48 - 1" andâr - Lagoa Seca - CEP: 63.040400, pelo teleíone

(88)1199-0363, no horário de 08:00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-

mail' cpl@r.tazeiro.ce.gov.br. Jtrazeiro do Norte/CE, 2[ de dezembto

de 2021. \Tandson de Freiras Pereira - Pregoeiro Oficial do Municipio.



FilOA0

wwr d ar cd.noÍdDsiÊ.c@ ú l.rç.-ÊE 26,Je de2cíbí. ce 1023 Dtl l?

pd r.rômad.c dr 0ors ô Liaâ,!
oo]do.:dll4áôd..ryc'.@
4aoí.dr Er;rÉ(& dG su@ 4 ÉúEr.o rrÉ:i. rdr.rd?!u& o3
!hch,.!Ê.ÊiÚdoipJ,6tíú6.Àsdg.Mun.'Jôríêtc.&ú*LiÚc

do Nd.rcE, .oddho olEor 4,Ér. orràLrdrr iudo .o cdld codoah.o . sà
dr !s d.lrdÍo Ú. r0r1

lâ3 &

lIlttul.lellt!fo:t8E§À0-d:l!2!J-!,lu
Ats,.J@coolloMJâ.Éd0J

àj.,ór&pldd'nr.l.lÍônaEY/Jr!!giQ.:,
&iir (8!Lr,.d,h. ráróno. n. ndôldad' F,.oio

rr 00 iurs q' {i'dr D6rlo u dd r ÉiL{ . .,ir r:.,! Ju,4ô

ÀU!!-CElElLà!&:tEEc

rÉír ü E{irft.E .rq

cEP âi.oro{oo. p€b 1dd6. rà6)31 m$6}. E

obldD. s iqr{áó dá o*r,s àrn
Pd'giosBdÚí6c.$cÔil,^o

uB ràruo F 04.1âd.ir.rDó.áa iêôi

é h6'mié€5 io r.ru dá ru'aÉa íro ia 
^y.s{rido d17.! Íünd-ilrsskà ctP €J.c10 000 Fhràb6'ri8sÉ!s§0363,

;c 6 F üt'. i/ús rúó.Cn n

rl m hi,8 .ú ínú pdo €fln 44!-!!r! .'3. rsr',

rllsô oE LEtr^crc - tirÔio r. 20a,, ?:! I

n,oa.rzrÉ do rF.Loe,@ di.

dr tx.l. d. ,02r . Êi , d8 @$

lrdr, 133i3rs.Úú

ar:var da ddtÍcru lbi J4E i'r?,?j rlt r')ríi r1 .
üàÍr rBrti, (.íú'! rd,ddno. E !@âldcdr P{crô

ruso oE JULOIME|{Io-PFEoÀo Elãhôtrrco N" 2023,r2,0t!

E SERvrços Bdiro m aNPJ d 23.0.1

07 73s r{t5iocôr.sG rr.srEe{r) âo hb 5 rdrtrââó a
cor(auô E sbkvrÇ.{i L ruÀ

It crerhqú(:) n. kÉ 3 rdlrr.lnr 0 v.rd d. Br

lft!6i, lEFrrvrÍ^ cÊ|alrÍo^ id

Enr ebh, F .atd,e dô! úi.,.!sd. qo. ffirdJ c jJhrr?4c

qrÀ[.iàrn !ú !.do.@ .Yo!)!w0

Àvr900t ucÍ^cro-FFEGÀox rozi.1r 11.a

s,rr.ie! h!. I 'rm FÁk
àtr.sd!FlíãlUnoú16'ôrià

nclo E sEFvraosrÍoa i!./rc Dciir,ri
a6 B3.srMr'íturxEe{at.o.

rnd.Í.!o derti@ qktllEÂ$lEl e' ut{,4( í
i4&!md'iÉgddÀàrlr,*id.á!eal

o]cb.i@nÚíi9&d!lJwol!9
rEt{lô knL, á dL-4e r. r

!dh!4,uaÚgEroesiJur.àÔo.Í?r!1.

^vEo 
oc LEír.lo - PiEGlo x, aà-r 2.a.,

orulrÍH^x, coíomB dp&r..róo: úosrbdr. irirô io cd rálcoi'oraríio o !cú5 rlcro!
. Fndb d.20!. ! Fiidâ.0t$ h.... o 

'nc.

dú.(33Free ca6! ú!,rôeB0ce 1r @
,i'dnr.h..í'rlrri!!.rl!1t!4!:Llri!r.r!r2ã,odoNrnlrcÊ ?i &4zdnu,odà202r r

d. so,E - ftta;: dÉrrÀ BEiF

rmr Éhr5 @. 4.@ à 

^ur§oiiÁ
Áx^BE . Lidnç. lrbkÉrrJ râÍ. .dYd*.
Pq.o â!,i.d.! ó. .É!ro d.nb c.
$E loi& n. Âoa!í.cE 0.Ô rn ô?
sN 2om ruhl, m Mhino d. €.bôíbo
orúdod.cE.J.c96?,s]0{c0Fcl

.!i4!-a:r ry g. ps dtu o d
(41) @írE laft'ô trà idd
. ! 4!ng]lo d! m â'ird!'4'd.ô

Mstsl&J!t'6dolldE.E,l
trp.s,k4r Feao Fúbràdq]'5Ío
d.ldm d. zü.. r F^Í dc oeio icrt

Pt.í..rr 06..r dô rrurirc d. Ju,Er

ed6 hoÀrr, bm. Éucoi..ir.ro dG iira,E&d qw

,.1?2.r. d. !ts.Ldâ.. Eio@qo

o §Jr§, inúlâdoi . ai.rEi,

$drtÍd4d.r{ d sr dú@

om,çfuiósdo,d.jd4É.Eít

ÉJnicLÉo o rÉm dô N4'. Err..o dr
c.,r,Eúo4!ÍúÚç.Ú1.9}!

fuD4jo^t2021.120,.1,!!fro

^FÍ 
couEFcn É sÉBvrçôLroa 'Mra

r,fu'v., Fl.^fl[

E s€F!ços Lro^ runb rc cNrr d
.!,.?1,4I,001.6d,'lltdolítr68!3

d. Ê! 3,.12,ú57 lss nlrhó.r

Bn4do,rr h4n 6drâu8 ráalüd{s Ér

cdlvddo'M}gU{io4Jçá6it
EEEC!',TIg F

d.'i'd6eâdr'ÔLd4ôÍeB'ul
{til.( ). r6Drd,'5 at'íô r,i di ún I aí
D!]0'dc60c3lj!s}o]63JL6lê.o

-,-'

v€rdes mêressistema


